
COMISSÃO EXTERNA SOBRE OS ATOS DE PIRATARIA E AGENDA DO
“BRASIL LEGAL”

REQUERIMENTO Nº     , de 2026
(Do Sr. Dep. Julio Lopes)

Requer a  inclusão  de  convidado  na

Audiência Pública desta comissão que

vai  tratar  sobre  “os  impactos

econômicos  e  os  mecanismos  de

combate à pirataria e falsificação nos

mercados  de  bebidas,  insumos

agrícolas  e  pneumáticos”  (REQ

1/2026);  bem  como  o  acréscimo  do

setor de “tabaco” no título da referida

Audiência.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, aditamento ao

Requerimento desta comissão 1/2026, para que seja incluído o representante

da seguinte entidade, bem como, acrescentado o setor de “tabaco” no título:

 ABIFUMO (Associação Brasileira da Indústria do Fumo).

JUSTIFICATIVA

O mercado de cigarros é um dos mais afetados por práticas ilícitas,

como  contrabando,  falsificação  e  produção  clandestina,  que

comprometem a arrecadação tributária, prejudicam a concorrência leal e

fortalecem redes de criminalidade organizada.

Nesse  contexto,  a  participação  da  ABIFUMO  (Associação *C
D2
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Brasileira  da  Indústria  do  Fumo) contribuirá  para  apresentar  dados,

análises  e  propostas  relativas  aos  prejuízos  econômicos  e  sociais

causados pelo mercado ilegal  de produtos de tabaco, bem como para

discutir  estratégias  de  aprimoramento  das  ações  de  fiscalização  e

combate  à  pirataria.  A  presença  da  entidade  permitirá  enriquecer  o

debate da Comissão Externa do Brasil Legal, ampliando a compreensão

sobre os desafios enfrentados pelo setor e sobre possíveis mecanismos

de enfrentamento ao comércio ilícito

Sala da Comissão, em       de               de 2026.

Deputado JULIO LOPES
(PP/RJ)

*C
D2
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